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l.P.S.P.M.M - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIGUEL()POLIS 

CNPJ.06.082.303/0001-87 

[PoRTARIA IP~~M o45tf2õ22 
CONCEDE PENSÃO 

O Diretor Presidente e o Diretor Adminrstrativo F; 1 ~ 1 :P-i 'o do 1 N S TITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELOPOLIS 
No uso das atribuições que lhes confere o Artigo H-) ·:b _e! 3· .24 de í 5.12.2010, 

RESOLVE Conceder o beneficio: PENSÃO POR ~Q~I~ 

NOME DO SEGURADO CARGO/FUNÇÃO 
: CLAUDIO DE SOUZA MACHADO JISITADOR SANITARIO ~ ----_______________ ___, 

~---DOC IDENT. _ _ __ ~ _ _ ___ c-:>r.· __ - ·~-----PIS/PASEP _ _ ~ 
123.863.381 -52 14.432.633-4 052.094.678-21 ·------------ ---'----·-- -

FUNDAMENTO LEGAL DATA ÓBITO 
. Art_4_0_.-§-7° da C F (com redação dada pela -F ·-. nº 4'1/03) e Lei 10.887 de ! 19/07/2021 J 
: 18~0?/2004 e Art. 46 _Qa LeJ_ Munici2_~ 1 nº 3J_ 24 d~ 15 _j_e dezernº~~q~ 201 O. 1 

PROC. Nº REQUERIDA EM IN;GIO Bl:.'-EFÍCIO INICIO PAGAMENTO 
~--2l.3211202-1--.,---2'2/07/20::'.I .,---- _ _ , _ _!_910"'''~02 1 .-- 01104/2022 j 

Ao(s) beneficiário (a) (s) abaixo especificaclo(s): 
Rateado conforme Art 46 da Lei Mur1cipal nº 3 124 De • 5, '~;2010 (quando houver mais de um beneficiário). 

BENEFICIÁRIOS 
- --- -- - ~ -- COTA l VIGENCIA 

- --·-+--N_A_T_. P::~~~~-~- p~.RE~TESCO _ l PARTE 1 BENEFÍCIO . 

.\DRIANA OE OLJVEIRA SILVA Vitalícia --~Uniã~ estável l 50% indeterminado 
~E~_ZO_AUG_U_s_i:o DE SOUZ_A_~_Tcm~ad~_j_fJu.ü ----~'-_S_O_º!t_o__,_1_3_/_0_J/_2_0_27 _ ___. 

Çhwndo houl'er mais de um benefic:iúrio. por morte ou º'''·da :/a quo!idade de um deles a respectiva <.:ata reverterá 
• u ' bene/icicírios remmwscenres proporcionalmeme d< r. to co111 1 1rt. -16 ,,· )r-da Lei 3.12 ../ de 15. 12. 201 O. 

ÓRGÃO DE ORIGEM CNPJ --- ---- - - ·-···· ··--····· ·-·---~ - - ---
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIGUELOPO~i~:_.___ _ _ __ _._1_45_._35_3_.3_0_7_/0_0_0_1/_-0_4_ 

Esta portaria tem efeito para levantamentc aos valores r.~"respondentes a: 
1 PIS - Programa de Integração Social 
2. PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Ser J cor Público 
3. FGTS - Fundo de Garantia do Tem::io de Serviço 
4. Quantias devidas pela entidade empregadora a seu 1 r·: 1:1á ric e-n' decorrénc1a de relação de emprego. 
5. Restituição de Imposto de Renoa. 
6. Saldos de contas bancárias. cadernetas de ooupança. fondo de investimento, de acordo com limites 

previstos em Lei e desde que não existam na sucesn <... ~utros bfJ"',s sujeitos a inventário. 
Local e Daita ------------ --- - --- ------------ - - --

[ Miguelópol is SEi_Q.8 de Junho q~ 2022 ·--- _ 
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ROSAN< !ELA AP. M. DE fRl:::l IAS 
Dm:tor Presidente 
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ROBE}{ ro /\LEX l~8RE ALVES RIBEIRO 

Uirewr Admin. Financeiro 
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